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Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Chapada do Norte - MG, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para a execução de ações de Socorro, Assis-
tência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme
processo nº 59050.000046/2014-90.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

1. Na Portaria nº 054, de 13 de fevereiro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União, de 14 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág.
25 no Artigo 1º, onde se lê: Autorizar o empenho e repasse de
recursos ao Município de Francisco Badaró - MG, no valor de R$
284.117,80 (duzentos e oitenta e quatro mil e cento e dezessete reais
e oitenta centavos), leia-se: Autorizar o empenho e repasse de re-
cursos ao Município de Francisco Badaró - MG, no valor de R$
329.617,80 (trezentos e vinte e nove mil e seiscentos e dezessete reais
e oitenta centavos)...

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 17 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a execução, o acompanha-
mento, a fiscalização e remanejamento de
processo de convênios celebrado pela
União, por meio do Ministério da Integra-
ção Nacional por intermédio da Secretaria
de Desenvolvimento do Centro-Oeste e
sub-rogado para a Superintendência do De-
senvolvimento do Centro-Oeste nos termos
do art. 10 do Decreto nº 7.471, de 4 de
maio de 2011.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE SUBSTITUDO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, do Decreto
nº 7.471, de 4 de maio de 2011, com base na Lei Complementar nº
129, de 8 de janeiro de 2009, e o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 18 do Decreto nº 100, de 16 de abril de 1991, e considerando:

a)A criação e instalação da Superintendência do Desenvol-
vimento do Centro-Oeste;

b)A missão institucional da Fundação Nacional de Saúde;
c)A existência de execução do Termo de Compromisso nº

745/2009, celebrado entre a FUNASA e o Estado de Mato Grosso do
Sul, com objetivo a implantação de sistema de esgotamento sanitário
no Município de Bela Vista, que possui relação com o convênio
celebrado por esta Superintendência; e

d)O objeto do convênio registrado no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob o nº 730416/2009,
resolvem:

Art. 1º Transferir à Fundação Nacional de Saúde a gestão e
a fiscalização do processo de convênio autuado sob o nº
59150.000433/2009-31, celebrado com o Município de Bela Vista, no
Estado de Mato Grosso do Sul, cujo objeto é a implantação/ampliação
de Sistema de Esgotamento Sanitário no município de Bela Vista/MS.
Trechos das ruas: Alcebiades Bobadilha da Cunha; Elzébia Martins
dos Santos; Barão do Melgaço; Catarina Centurião da Silva; Adão
Godoy da Silva; Francisca Echeverria; Rosária Echeverria; Lúcia
Echeverria; Elzébia Martins dos Santos; José Ricardo Camara; Alaide
Correia da Silva; Senhorinha Lopes; Hortêncio Escobar; Marechal
Floriano; Candido Mariano; Duque de Caxias; Voluntários da Pátria;
Álvares Cabral; Avenida Afonso Pena; Amélia Paim Rosa; Barão do
Ladário; Bolivar Martins; José Mesa; Generosa Miranda Lino; Barão
do Triunfo; José Soares Pires; Marinho Fernandes; Anastácia Cen-
turion; Paulino Macedo; Petrona dos Santos, celebrado pela União,
por meio do Ministério da Integração Nacional por intermédio da
Secretaria de Desenvolvimento do Centro-Oeste, sub-rogado para a
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste nos termos do
art. 10 do Decreto nº 7.471, de 4 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEBER ÁVILA FERREIRA
Diretor-Superintendente da SUDECO

Substituto

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO
Presidente da FUNASA

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo

Processo Administrativo nº 08012.010075/2005-94
Representantes: SEAE ex officio
Representadas: Adão Oliveira da Silva, Antônio Gregório

Goidanich, José Ronaldo Leite Silva, Sindicato Intermunicipal do
Comercio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes do Estado do Rio
Grande do Sul - SULPETRO

Advogado(s): Leonardo Canabrava Turra, Joao Pedro Ibanez
Leal

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araújo

Processo Administrativo nº 08012.005205/2009-09
Representantes: Casa de Saúde e Maternidade Santa Filo-

mena S.A. e Filosânitas Saúde Ltda.
Representada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Rio Claro
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Petição (Procedimento Adm) nº 08700.002519/2012-99
Requerentes: Sindicato dos Bancários e Financiários de São

Paulo, Osasco e Regiões, Sindicato dos Bancários e Financiários de
São Paulo, Osasco e Regiões

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Petição (Procedimento Adm) nº 08700.009243/2013-50
Representantes: Conselho Administrativo de Defesa Econô-

mica Ex Offício
Representadas: Cooperativa dos Transportadores de Veículos

e de Cargas em Geral, Tegma Gestão Logística S.A.
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:
Processo Administrativo nº 08012.013467/2007-77
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República no Amazonas
Representadas: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas

do Estado do Amazonas - COOPANEST-AM e União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS

Advogado(s): Lia Regina de Almeida Pinto, José Lucas Ra-
posa da Câmara Filho, José Luiz Toro da Silva, Edy Gonçalves
Pereira, Emerson Moisés Dantas de Medeiros e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior

ALESSANDRO OCTAVIANI LUIS
Presidente do Cade

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

PAUTA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 2014

Dia: 02.04.2014
Início: 10h

Ato de Concentração nº 53500.005207/2012
Requerentes: Embratel Participações S.A., Net Serviços de

Comunicações S.A. e Globo Comunicações e Participações S.A.
Advogados: Pedro Dutra, Sérgio Varella Bruna e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.003047/2011-69
Requerentes: D.M.T.S.P.E. Empreendimentos e Participações

S.A. e Camargo Corrêa S.A.
Advogados: Pedro Dutra, Patrícia de Campos Dutra e ou-

tros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Averiguação Preliminar nº 08700.004336/2007-41
Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Representada: Thyssenkrupp Elevadores S.A.
Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Augusta Giovine Cor-

dovil, Carolina Saito da Costa e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.006483/2008-94
Representante: Vicom Ltda.
Representada: Empresa Brasileira de Telecomunicações

S.A.
Advogados: Bárbara Rosenberg, André Macedo de Oliveira,

Bárbara Montes, Giovanni Trindade Castanheira Menicucci e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.012071/2008-93
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio
Representados: Acesso Restrito
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

ALESSANDRO OCTAVIANI LUIS
Presidente do Cade

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de março de 2014

No- 331 - Ato de Concentração nº 08700.002224/2014-84. Reque-
rentes: Fundo de Investimento em Participações Kinea Private Equity
II, Fundo de Investimento em Participações Kinea Equity III, Kinea I

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 49,
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2014

Dia: 26.03.2014
Hora: 11:30
Presidente Substituto: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Secretário Substituto do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira

A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros
interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
8.884/1994 e da Lei nº 12.529/2011.

Foram redistribuídos em razão do término do mandato do
Conselheiro Ricardo Machado Ruiz e com base no artigo 21, inciso
III, do Regimento Interno do CADE, os seguintes feitos:

Ato de Concentração nº 08012.003065/2012-21
Requerentes: Associação Nacional dos Exportadores de Su-

cos Cítricos e Sociedade Rural Brasileira
Advogado(s): André Cutait de Arruda Sampaio, Onofre Car-

los de Arruda Sampaio e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Medida Cautelar nº 08700.009818/2012-54 (Conexa ao Ato

de Concentração nº 08012.003065/2012-21)
Requerente: Federação da Agricultura do Estado de São Pau-

lo - FAESP
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Processo Administrativo nº 08012.011027/2006-02
Representantes: Acesso Restrito
Representadas: ABSA - Aerolíneas Brasileiras S.A., Alitalia

Linee Italiane S.P.A., American Airlines, KLM - Companhia Real
Holandesa de Aviação, Société Air France, United Air Lines, Inc.,
Varig Log - Varig Logística S.A.

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
A distribuição ocorrerá por compensação, pela atribuição de

peso 03 aos processos a serem distribuídos aos Conselheiros Márcio
de Oliveira Junior e Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo. Assim,
cada um destes Conselheiros, ao ser sorteado para relatar um processo
receberá também os 02 (dois) processos seguintes.

Foram redistribuídos pelo sistema de sorteio, em razão do
término do mandato do Conselheiro Ricardo Machado Ruiz, os se-
guintes feitos:

Processo Administrativo nº 08000.021054/1996-27
Representante: SDE Ex Offício
Representada: Associação dos Médicos de Hospitais Priva-

dos do Distrito Federal
Advogado(s): Othon de Azevedo Lopes
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.001020/2003-21
Representantes: PROCON - Campina Grande
Representadas: Clínica e Pronto Socorro Infantil e Hospital

Geral, Clínica Santa Clara, Fundação Assistencial da Paraíba, Hos-
pital Antonio Targino, Hospital João XXII, Serviço de Assistência
Médica Infantil de Campina

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 53500.004704/2003
Representantes: ATL - Algar Telecom Leste S.A., Maxitel

S.A., Telebahia Celular S.A., Telemig Celular S.A., Telergipe Celular
S.A., TELERJ Celular S.A., TELEST Celular S.A.

Representada: Telemar Norte Leste S.A.
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.004276/2004-71
Representante: SDE Ex Officio
Representadas: Associação Médica Brasileira, Confederação

Médica Brasileira, Conselho Federal de Medicina, Federação Na-
cional dos Médicos

Advogado(s): José Carlos Fonseca, Fernando Acayba de To-
ledo, Alessandro Piccolo Acayba de Toledo, Paulo Affonso Martins
de Oliveira

Relator: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.008477/2004-48
Representante: Ministério Público de Santa Catarina
Representada: Sindicado dos Médicos do Estado de Santa

Catarina
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Processo Administrativo nº 08012.002568/2005-51
Representante: SEAE/MF
Representadas: Liquigás Distribuidora S.A., Paragás Distri-

buidora Ltda., SHV Gás Brasil Ltda.
Advogado(s): Túlio Freitas do Egito Coelho, Bolívar Moura

Rocha, Francisco de Assis Maia
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
Requerimento nº 08700.008299/2013-98 (Conexo ao Proces-

so Administrativo nº 08012.002568/2005-51)
Requerentes: Acesso Restrito
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araújo
Processo Administrativo nº 08012.004397/2005-02
Representantes: ANTAQ
Representadas: Companhia Portuária Baia de Sepetiba

(CPBS), MRS Logística S.A.

Ministério da Justiça
.
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